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estado de São Pauli (Estados Unidot dc arasil) 

LEI N.o 9.347, D E 16 D E MAIO D E 1966 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal de 
São Carlos, imóvel situado naquele município. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que. nos termos dos §§ 3.0 e 5.o dó artigo 22 da Constitui
ção Estadual, promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir, por 

doação, da Prefeitura Municipal de São Carlos, o imóvel abaixo descrito, situado 
naquele município, onde foram construídos os prédios do Posto de Puericultura e 
da «Creche D. Anita Costa», a saber: 

Um terreno de forma retangular, medindo 88 m (oitenta e oito me
tros) de frente pela Rua Conde do Pinhal; 44 m (quarenta e quatro metros) pela 
Rua Aquidaban. 44 m (quarenta e quatro metros) pela Rua Riachuelo e 88 m (oi
tenta e oito metros) de fundo, confrontando coro terrenos de propriedade do mu
nicípio, de José Carri e Concheta Pizanelli. Sua área é de 3.872 m2 (três mil, o i 
tocentos e setenta e dois metros quadrados). 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. , 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 1966. 
ADHÉMAR PEREIRA D E B A R R O S 

Júlio D'Elhoux Guimarães 
Paulo Galvão de Andrade Coelho, respondendo pelo expediente 
da Sec. da Saúde. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de Maio de 1966. 

Miguel Sansígolo — Diretor Geral. Substituto. 

LE I N. 9.348 D E 16 D E MAIO D E 1966 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal 
de Moji Mirim imóvel situado naquele município 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO : 

Faço saber que nos termos dos §§ 3 . 0 e 5.o do artigo 22 da Cons
tituição Estadual, promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doa
ção, à Prefeitura Municipal de Moji Mirim, uma faixa de terreno com a área 
de 2t)5,30 m.2. (duzentos ° roventa e cinco metros quadrados e trinta decíme-
tros quadrados), situada niquele município, destinada ao alargamento de um 
trecho da estrada municipal que liga a cidade ao Bairro de Martim Frncisco, 
a saber: 

O perímetro :orntça no ponto situado no cruzamento da cerca de 
divisa, que acompanha o córrego, com a cerca de divisa que segue o alinha
mento da estrada municipal, deste ponto segue, acompanhando o alinhamento 
da estrado. «íunicipal nos seguintes rumos e distâncias: 49°02' S E —72,50 m. 
{séfèht"à"e dois metros e cine tenta centímetros) e 59°12' SE — 46 m. (quaren
ta e seis metros); daí segue .no rumo de 53°00' t?W onde à distância de . . . 
118 20 m. (cento e dezoito metros e vint; centímetros), vai ao ponto de parti
da, conforme planta n. 138f: de 15 de iunho de 1965, do Departamento Jurí
dico do Estado. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3." — Rfivogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 1966. 

ADHÉMAR PEREIRA D E . BARROS 
Julio D'Elboux Guimarães 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negó
cios do Governo, aos 16 de maio de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto -

LEI N. 9.349, DE 16 D E MAIO D E 1966 

Autoriza a Fazenda do Estado a permutar imóvel situado em Bauru. 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SÃO PAULO; 
Faço saber que, nos termos dos §5 3.o e 5.o do artigo 22 da Constitui

ção Estadual, promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a permutar imóvel 

de sua propriedade, na posse da Estrada de Ferro Sorocabana, situado no Municí
pio e Comarca de Bauru, por outro pertencente a Alcides Silva, também situado no 
mesmo município e comarca, tudo conforme planta P C . 3 593,"da referida Es 
trada, a saber: 

' I — Imóvel de propriedade da Fazenda do Estado: uma 
área de terreno com 84,48 m2 (oitenta e quatro metros qua
drados e quarenta e oito decímetros quadrados), com as se
guintes divisas e confrontações: As divisas desta área Se in i 
ciam em um ponto C afastado em normal 14,08 m (quatorze 
metros e oito centímetros) do alinhamento oeste da Rua Val 
de Palmas e distante 12 m (doze metros) do prolongamento 
do alinhamento norte da Rua Antonio Zuiani,' daí seguem, .pe
lo prolongamento do lado BC por 14,08 m (quatorze metros e 
oito centímetros) até o ponto D daí defletem à esquerda 90.° 
e seguem em reta por 12 m (doze metros) até o ponto E, daí 
defletem à esquerda 130°26' e seguem em reta por 18,50 m (de
zoito metros e cinquenta centímetros) até o ponto C origem. 
Confrontando em C D e D E com a l.a permutante e em CC com 
a 2.a permutante. 

II — Imóvel de propriedade de Alcides Silva: uma área de 
terreno com 84,48 m2 (oitenta e quatro metros quadrados e qua
renta e oito decímetros quadrados), com as seguinte divisas 
desta área se iniciam em um ponto A, sobre o alinhamento oes
te da Rua Val de Palmas e afastado 24 m (vinte e quatro me
tros) do prolongamento do alinhamento norte da Rua Antonio 
Zuiani; daí segue por 12 m (doze metros) pelo alinhamento 
da Rua Val de Palmas antes referido no sentido suleste. até o 
ponto B; daí defletem à direita 90̂ ' e seguem em reta por 14,08 
(quatorze metros e oito centímetros) até o ponto C ; daí de
fletem à direita 139°34' e seguem em reta por 18,50m (dezoito 
metros e cinquenta centímetros) até o ponto A origem. Con
frontando em AB com a Rua Val de Palmas, em BC com a 
2.a permutante e em CA com a l.a permutante. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 1966. 

ADHÉMAR PEREIRA D E B A R R O S 
Julio D'Elboux Guimarães 
Dagoberto Salles 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 16 de maio de 1966. 

Miguel Sansígolo — Diretor Geral Substituto 

LE I N. 9.350, DE 16 DE MAIO DE 1966 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imóvel situado no Município de Gália. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO PAULO ; 

Faço saber que, nos termos dos §§ 3.0 e 5.0 do artigo 22 da Constitui
ção Estadual, promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir, por doa
ção, da Prefeitura Municipal de Gália, o imóvel abaixo descrito e confrontado, des

tinado à instalação do Campo Experimental de Sericicultura, do Serviço de Se
ricicultura, criado pela Lei n . 6.719, de 10 de janeiro de 1962, a saber: 

Um terreno rural, situado no Município e Comarca de Gá
lia, com as seguintes medidas e confrontações: começa no cru
zamento da Estrada Municipal Gália-Fernão Dias com o cór
rego Aguas do Praxedes; daí desce por este córrego, por 110 m 
(cento e dez metros), até atingir a cerca limítrofe da Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferro, daí segue por esta cerca 
no sentido de quem vai para Gália, por 1.160 m (um mil cento 
e sessenta metros); daí deflete à direita e segue em linha reta 
por outra cerca, por 524 m (quinhentos e vinte e quatro me
tros), confrontando com Ricardo Bagon (ou sucessores); daí 
segue em linha sinuosa por 930 m (novecentos e trinta me
tros), de frente para a Estrada Municipal Gália-Fernão Dias, 
até alcançar o ponto de partida da presente descrição. A área 
compreendida é de 14 (catorze) alqueires ou 338.800 m2 (tre
zentos e trinta e oito mil e oitocentos metros quadrados). 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 1966. 

ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS 

Julio D'Elboux Guimarães 

André Broca Filho 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 16 de maio dé 1966. 
Miguel Sansígolo — Diretor Geral. Substituto 

LEI N.° 9.351, D E 16 D E MAIO D E 1966 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, imóvel destinado ã instalação de Centro de Difusão Cultural 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO : 
Faço saber que, nos termos dos §§ 3.° e 5.° do artigo 22 da Consti

tuição Estadual, promulgo a seguinte lei; 

Artigo 1." — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir, por 
doação, da Prefeitura Municipal de Sorocaba, o imóvel abaixo caracterizado, cons
tituído de três partes, situado no "Jardim Santa Rosália", no Município do 
mesmo nome, destinado à construção de um Centro de Difusão Cultural, a saber: 

I — Uma gleba de terra com a área de 34.427 m2 (trinta e quatro 
mil, quatrocentos e vinte e sete metros quadrados), limitando-se 
pela maneira seguinte: pelo lado direito de quem olha para o 
Norte com a Rua n. 25; pelo lado esquerdo com a Rua Comen
dador Hélio Monzoni; ao Norte com a Rua Professor João Lou
renço Rodrigues e Rua n. 8; ao Sul com a Avenida Pereira da 
Silva; 

II — Uma "gleba de terra com a área de 17.127 m2 (dezessete mil, 
cento e vinte e sete metros quadrados), limitando pela maneira 
seguinte: pelo laro direito de quem olha para o Norte com a Rua 
n. 25; pelo lado esquerdo com a Rua Comendador Hélio Monzoni; 
ao Norte com a Avenida Pereira da Silva; e ao Sul com proprie
dade municipal; 

III — Uma gleba de terreno medindo 3.046 m= (três mil e quarenta e 
seis metros quadrados), em prolongamento à segunda gleba, sen
do constituída de 1.164 m2 (um mil, cento e sessenta "e quatro 
metros quadrados), representados por um trecho destinado ao 
prolongamento da Alameda Kenworthy e 1.882 m= (um mil, cito-
centos e oitenta e dois metros quadrados) que se limitam com a 
Rua Comendador Hélio Monzoni, com a Rua Carlos Malheiros 
Oeterer e com o citado prolongamento da Alameda Kenworthy. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 1966. 

ADHÉMAR'PEREIRA D E BARROS 
Julio D'Elboux Guimarães 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de maio de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

LEI N.° 9.352, D E 16 D E MAIO D E 1966 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, em doação, da Prefeitura Municipal 
de Tatui, imóvel situado naquele Município 

O GOVERNADOR D O ESTADO D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ 3.° e 5.° do artigo 22 da Consti
tuição Estadual, promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, em 
doação, da Prefeitura Municipal de Tatuí, o imóvel abaixo descrito, situado na-
queie Município, destinado à ampliação do Instituto de Educação "Barão de 
Suruí", com as seguintes confrontações: 

Um terreno de forma retangular, com 616,15 m^ (seiscentos e de
zesseis metros e quinze decímetros quadrados), com frente para a 
Praça Paulo Setúbal, onde mede 15,78 m (quinze metros e setenta e 
oito centímetros); à esquerda com terrenos do Instituto de Educação 
"Barão de Suruí", mede 39,60 m (trinta e nove metros e sessenta 
centímetros); nos fundos com quem de direito, mede 15,77 m (quinze 
metros e setenta e sete centímetros) e do lado direito com a Rua 
José Bonifácio, onde mede 38,53 m (trinta e oito metros e cinqüenta 
e três centímetros); área esta adquirida pela Prefeitura Municipal, 
em 1943, de Sila Reggiani. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 1966. 

ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS 
Julio D'Elboux Guimarães 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de maio de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

LE I N.° 9.353, D E 16 DF MAIO DE 1966 

üispôc sobre alienação, por doação, de imóvel situado no Município de Maracai 

, O GOVERNADOR DO ESTADC D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §s 3.0 e 5,o do artigo 22 da Consti
tuição üstaauai, promulgo a seguinte lei: 

Artigo i.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doa
ção, a Prefeitura Municipal de Maracaí, o imóvel abaixo descrito, situado naquela 
ciaade e destinado â instalação de um Parque Infantil, a saber: 

Om terreno, ligeiramente inclinado para a rua, apresentando as, se
guintes confrontações: 66m (sessenta é seis metros) de frente para a Rua São 
Fauio; H8m (oitenta e oito metros) de frente para a Rua Joaquim G . de Olivei
ra; 66m (sessenta e seis metros) de frente para a Rua Cel. Azarias Ribeiro (an
tiga Rua Mato Grosso); e 88m (oitenta e oito metros) confrontando com pro-
pneoaoes de Angelo A. Franco e Antônio Barbosa, área essa constituída de 6 
V S 6 J S J lotes, num total de 5.808 m2 (cinco mil, oitocentos e oito metros qua
drados)» 

; Artigo 2.° — Da escritura de doação deverão constar cláusulas, têr. 
mos econcuçóes que assegurem a efetiva e eficiente utilização de^ imóvel nara 
os uns que motivam a doação. 

Artigo 3.° — O imóvel a que se refere esta lei reverterá ao Estado, 
ínaependenteme de indenização por quaisquer benfeitorias, se fôr alterada sua 
aestmãção. 


